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MOÇÃO Nº 067/2023 

  

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna; 

 

 

Dada a publicação da Lei Municipal nº 2.825 em 30 de novembro de 

2022, a qual tornou-se vigente a partir desta data, venho oficiar a Administração do 

Supermercado Spasso Sabores (Unidades de Jaguariúna), o agradecimento e o 

reforço da importância da continuidade do atendimento ao disposto na lei supracitada 

e anexa a este documento, em benefício dos consumidores e conquista de sua própria 

credibilidade. 

Do mesmo modo, a lei também pode ser consultada através do 

Portal da Transparência do Município de Jaguariúna, no site oficial, em Legislação 

Municipal. 

Isto posto, apresento à Mesa, após ouvido o douto Plenário, MOÇÃO 

DE CONGRATULAÇÕES ao Supermercado Spasso Sabores (Unidades de 

Jaguariúna) pelo atendimento a Lei Municipal nº 2.825 de 30 de novembro de 

2022, que dispõe sobre a afixação de preços dos produtos por unidade de 

medida. 

Alcançando esta moção a sua aprovação, seja encaminhada cópia à 

Empresa Spasso Sabores, através do e-mail marketing@redezeferino.com.br e ao 

endereço Rua Gáspere, 1333 - Estância das Flores, Jaguariúna – SP. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 18 de junho de 2023. 

a. VEREADOR FRANCISCO DE SOUZA CAMPOS 

Cópia conforme o original apresentado nesta Edilidade, em Sessão 

Ordinária realizada em 20 de junho de 2023. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 21 de junho de 2023. 

 

 

 

VEREADOR ROMILSON SILVA 

Presidente 
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ANEXO (LEI MUNICIPAL Nº 2.825 DE 30 NOVEMBRO DE 2022) 

 

 

 


